
PREFEITURA Di

NOVA MAMORE-RO
CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 7.628-GP/2023
Em, 19 de julho de 2023.

Autoriza Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Excesso de 
Arrecadação no Orçamento Vigente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de 
Rondônia, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei de n° 1.992-GP/2023, de 
19 de julho de 2023.

DECRETA

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer abertura de 
Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 545.386,65 
(Quinhentos e quarenta e cinco mil, trezentos e oitenta e seis reais e sessenta e cinco 
centavos), para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - 
SEMASC, devido ao levantamento feito pelo coordenador Contábil mostrar um excesso de 
arrecadação conforme planilha em anexo. Observando-se nas classificações institucionais, 
econômica e funcional programática a seguinte discriminação:

02.00.00 PODER EXECUTIVO
05.19.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
04.122.0035.2229 Manut. das Ativ. SEMASC
3.1.90.13 Obrigações Patronais 36.000,00
3.3.90.30 Material de consumo 20.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 225.000,00
08.244.0024.1279 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REF. ASSIST. SOCIAL
4.4.90.52 Obras e Instalações 264.386,65
T O T A L ............................................................................................................ 545.386,65

Art. 2o - O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Excesso de Arrecadação no caput anterior, será coberto com recursos 
conforme inciso II parágrafo 1o, artigo 43 da Lei Federal n° 4.320.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, em 
especial para proceder às alterações das metas e ações inicialmente previstas na Lei 
Municipal n° 1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 2022/2025, Lei Municipal n° 1.881-GP- 
2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias do Exercício de 2023) e Lei Municipal n° 1.934- 
GP-2022 (Lei Orçamentária do Exercício de 2023).
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DECRETA

Art. Io - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer 
abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de 
Arrecadação no valor de RS 2.308.000,00 (Dois milhões, trezentos e 
oito mil reais), para atender a Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMUSA, devido ao levantamento feito pelo coordenador Contábil 
mostrar um excesso de arrecadação conforme planilha em anexo. 
Observando-se nas classificações institucionais, econômica e 
funcional programática a seguinte discriminação:

0 2 .o o .ao PODER EXECUTIVO
0 4 .0 8 .0 0 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
1 0 .1 2 2 .0 0 2 0 .2 0 5 1 Manut. das Ativ. SEMUSA
3.3.90.34 O utras D csp. Pcs. Dec. Cont. T erceirização 2 .0 9 4 .0 0 0 ,0 0

3.3.90.39 O utros Serviços dc terceiros - Pessoa Jurídica 2 1 4 .0 0 0 ,0 0

T O T A 1 ................................................................................................................................ 2 .3 0 8 .0 0 0 ,0 0

Art. 2° - O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Excesso de Arrecadação no caput anterior, será 
coberto com recursos conforme inciso II parágrafo Io, artigo 43 da Lei 
Federal n° 4.320.

Art. 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, em 
especial para proceder às alterações das metas e ações inicialmente 
previstas na Lei Municipal n" 1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 
2022/2025, Lei Municipal n“ 1.881-GP-2022 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do Exercício de 2023) e Lei Municipal n° 1.934- 
GP-2022 (Lei Orçamentária do Exercício de 2023).

Palácio 21 de Julho, 19 de julho de 2023.

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Josieli de Almeida 

Código Identificador:30AEEAE7

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N° 7.628-GP2023, DE 19 DE JULHO DE 2023.

DECRETO N° 7.628-GP/2023
Em, 19 de julho de 2023.

Autoriza Abertura de Crédito Adicional Suplementar 
por Excesso de Arrecadação no Orçamento Vigente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de 
Rondônia, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei de n° 
1.992-GP/2023, de 19 de julho de 2023.

coberto com recursos conforme inciso II parágrafo Io, artigo 43 da Lei 
Federal n° 4.320.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, em 
especial para proceder às alterações das metas e ações inicialmente 
previstas na Lei Municipal n° 1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 
2022/2025, Lei Municipal n" 1.881-GP-2022 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do Exercício de 2023) e Lei Municipal n“ 1.934- 
GP-2022 (Lei Orçamentária do Exercício de 2023).

Palácio 21 de Julho, 19 de julho de 2023.

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA 
Prefeito Municipal

Publicado por:
Josieli de Almeida 

Código Identificador:44A52061

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DO SEXTO TERMO DE ADIT AMENTO. 

CONTRATO N°020/PMNM/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 241-1/SEMOTRAN/2022 
TOMADA DE PREÇOS N°: 002/PMNM/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA 
MAMORÉ/RO.
CONTRATADO: EMPRESA GONÇALVES PEREIRA E CIA 
LTDA

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO NO CONTRATO
020/PMNM/2022

Prazo de Vigência do Contrato: Fica acordado entre as partes, o 
acréscimo de prazo em 60 (sessenta) dias, período compreendido entre 
20/07/2023 a 20/09/2023.

Publicado em: / /

ALANDA CASTEDO DIAS
Subprocuradora Municipal 
12.369 OAB/RO

Publicado por: 
Tania Dias Dos Santos Climaco 

Código Identificador:8C04719A

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N° 239-GP/2023

PORTARIA N“ 239-GP/2023. Em, 03 de julho de 2023.

DECRETA

Art. Io - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer 
abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de 
Arrecadação no valor de RS 545.386,65 (Quinhentos e quarenta e 
cinco mil, trezentos e oitenta e seis reais e sessenta e cinco centavos), 
para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
- SEMASC, devido ao levantamento feito pelo coordenador Contábil 
mostrar um excesso de arrecadação conforme planilha em anexo. 
Observando-se nas classificações institucionais, econômica e 
funcional programática a seguinte discriminação:

02.00.00 PODER EXECUTIVO

05.19.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA

04.122.0035.2229 Manut. das Ativ. SEMASC
3.1.90.13 O brigações Patronais 36.000,00
3.3.90.30 iMaterial de consum o 20.000,00
3.3.90.39 O utros Serviços de T erceiros -  Pessoa Jurídica 225.000.00
08.244.0024.1279 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REF. ASSIST. SOCIAL
4.4.90.52 O bras e Instalações 264.386,65
TOTAL.................................... ........................................................................ 545.386,65

“Dispõe sobre a Nomeação da COMISSÃO 
ESPECÍFICA DE RECEBIMENTO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO E SERVIÇOS oriundo 
do PROCESSO N° 170/2023 -  APENSO 860/2023 - 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01 l/PMNM/2023, 
adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação de 
Nova Mamoré/RO, e dá outras providências.”

0  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de 
Rondônia, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 15, § 8o e art. 73, inciso II 
ambos da Lei Federal 8.666/1993 de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO o Memorando n° 437/SEMED/2023 de 03 de 
julho de 2023.

R E S O L V E

Art. Io. NOMEAR Comissão Específica de Recebimento de 
Materiais de Consumo e Serviços oriundo do PROCESSO N" 
170/2023 -  APENSO 860/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N“
01 l/PMNM/2023, adquiridos pela Secretaria Municinal de Educação
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